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Protocolo n° 678/2001

Projeto de LEI n 19/^00A data 19 / 09 / 2001

Assunto; dispõe sobre denominação de prõprio pCíblico

Autor: BELMIRO JOSE MEZADRI
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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%

FèOJETO DE LEI N" 019/2001

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica denominada de WANDERLY SERRAO,
a quadra poliesportiva de Iriri, anexa ao colégio "Manoel de Paula Serrão .

Art. 2° - As despesas decorrentes com o
emplacamento da quadra citada no artigo anterior, ficarão por conta da famíha
do homenageado, como forma de notoriedade púbhca.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 4° - Revoga-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 19 de setembro de ̂ 01.
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<^^TOÚMIRO JOS|fMEZADRI
Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao: Projeto de Lei n. 019/2001
Autor : Belmiro José Mezadri

Assunto : Dispõe sobre denominação de vias e logradouros públicos e
dá outras providências.

Sr. Presidente:

Na qualidade de relator desta Comissão não vejo nenhum ilegalidade ou
inconstitucionalidade no presente projeto de lei, motivo pel» qual sou DE
PARECER FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO.

Saladas Sessões, 19 de outubro de 2001

Shulêttío Mulinari

Relator.

Sr. Presidente,

Os memj^os desta Comissão acompanham o voto do relator, na íntegra.
cn

Sinfronio Freire da Cruz

Presidente Membro ad-hcc
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